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LEI Nº 1378, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1.999.

Altera alíquota da Legislação Tributária Municipal, e dá outras providências.

ANTÔNIO PEDRO SARZI SARTORI, Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica alterada a alíquota do item 1, da Tabela I, referente ao IPTU, Imóvel Construído, criada pela Lei nº 658, de 07.08.85, “Código Tributário Municipal”, e constante a Tabela anexa ao mesmo, o qual passa a vigorar com o seguinte percentual:
“TABELA I 
IPTU – Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana:
1. – Imóvel construído: 0,34% sobre o valor venal”.

Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais alíquotas em vigor.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2000.

Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 29 de dezembro de 1999.
Antônio Pedro Sarzi Sartori, Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se.
Inês Hoffmann Kostrycki, Secretária de Administração. 





